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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 036/2021.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 545/2021 – Pregão Presencial nº 

030/2021 – Processo nº 1634/2021 – FMAS.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa D H S 

COMÉRCIO E SERVIÇOS.

4 – Objeto: Aquisição de material de limpeza e higiene pessoal para 

manutenção do serviço de Acolhimento Institucional Dr. Pery Gonçalves 

dos Santos, conforme termo de referência que integra este contrato.

5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da autorização de início de 

fornecimento.

6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, de acordo com o 

cronograma de desembolso.

7 - Valor Total: R$ 5.584,44 (cinco mil, quinhentos e oitenta e quatro 

reais e quarenta e quatro centavos).

Quissamã (RJ), 28 de abril de 2021.

Valquíria Barcelos Batista
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
Em Exercício, conforme Portaria nº 19.922/2021

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 037/2021.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 545/2021 – Pregão Presencial nº 

030/2021 – Processo nº 1634/2021 – FMAS.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa DUPLO 

X COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.

4 – Objeto: Aquisição de material de limpeza e higiene pessoal 

para manutenção do serviço de Acolhimento Institucional Dr. Pery 

Gonçalves dos Santos, conforme termo de referência que integra 

este contrato.

5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da autorização de início 

de fornecimento.

6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, de acordo com o 

cronograma de desembolso.

7 - Valor Total: R$ 493,32 (quatrocentos e noventa e três reais e 

trinta e dois centavos).

Quissamã (RJ), 28 de abril de 2021.

Valquíria Barcelos Batista
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
Em Exercício, conforme Portaria nº 19.922/2021

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 039/2021.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 545/2021 – Pregão Presencial nº 

030/2021 – Processo nº 1634/2021 – FMAS.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa RPJ 

COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI.

4 – Objeto: Aquisição de material de limpeza e higiene pessoal 

para manutenção do serviço de Acolhimento Institucional Dr. 

Pery Gonçalves dos Santos, conforme termo de referência que 

integra este contrato.

5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da autorização de início 

de fornecimento.

6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, de acordo 

com o cronograma de desembolso.

7 - Valor Total: R$ 14.491,48 (quatorze mil, quatrocentos e 

noventa e um reais e quarenta e oito centavos).

Quissamã (RJ), 28 de abril de 2021.

Valquíria Barcelos Batista
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
Em Exercício, conforme Portaria nº 19.922/2021

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E PESCA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021

Processo Administrativo nº 2569/2021

OBJETO: Aquisição de pá carregadeira.

PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias, após a 
assinatura da autorização de início de fornecimento.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

VALOR ESTIMADO: R$ 462.500,00

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
12/05/2021 – 09:30 horas.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: 
www.comprasgovernamentais.gov.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados para consulta e 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br e no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

 
Quissamã (RJ), 29 de abril de 2021.

Quelen Moreira de Souza
Pregoeira
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO  

1 – TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 018/2021
2- Celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ – Cedente e 
o MUNICÍPIO DE CARAPEBUS – Cessionário
3 – Objeto: Cessão, ao Município de Carapebus, da servidora 
pública do Município de Quissamã, Sra. Raquel Belmont da 
Fonseca, mat. 2232, conforme Portaria nº 19.988/2021.
4 – Prazo de vigência: de 03 de maio de 2021 a 31 de 
dezembro de 2024.

Quissamã (RJ), 28 de abril de 2021.

Renan Barcelos Severiano
Coordenador Geral de Apoio Administrativo de Governo

Mat. 2630

               PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
            FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

         PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE  
         PREÇOS Nº 045/2021

        AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para 
conhecimento dos interessados, que o Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 045/2021, referente à aquisição de 
medicamentos não Padronizado Tocilizumabe, realizado em 
28/04/2021, às 15:30 horas, foi considerado DESERTO, por 
ausência de interessados.
 

Quissamã (RJ), 28 de abril de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

DECRETO Nº 3116/2021        EM 22 DE ABRIL DE 2021.

                                       ATUALIZA O PLANO MUNICIPAL DE 
                                       CONTINGÊNCIA DO CORONAVÍRUS 
                                       (COVID-19).

A Prefeita do Município de Quissamã, MARIA DE FÁTIMA 

PACHECO, no uso de suas atribuições constitucionais, em 

conformidade com a Lei Orgânica e demais disposições 

constantes do ordenamento jurídico,

DECRETA:

Art. 1º O presente decreto dá aplicabilidade a atualização 

do Plano Municipal de Contingência, constante do Anexo I, 

no âmbito do município de Quissamã, elaborado para 

subsidiar o planejamento e organização dos serviços de 

saúde para resposta rápida e oportuna frente a pandemia 

pelo novo coronavírus (COVID-19).
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, surtindo seus efeitos a contar do mês de abril de 

2021, revogando-se as disposições em contrário.

Quissamã, 22 de abril de 2021.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita
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